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ATA DA 53ª (QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA DA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 10ª (DÉCIMA) LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MARACANAÚ. AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2023, 

NO PAÇO 06 DE MARÇO, SITO À AVENIDA LUIZ GONZAGA 

HONÓRIO DE ABREU, 890, ESTIVERAM PRESENTES OS 

VEREADORES: DEMIR PEIXOTO, CAPITÃO MARTINS, ALINE DO 

HOSPITAL, JEORGENES CASTRO, ROBÉRIO SANTOS, SILVANA 

MACIEL, IVONALDO LIMA, ITALO SOARES, JÚLIO CÉSAR, 

ANTENOR, CRISTIANO, HELENITA, ROMUALDO BEZERRA, 

IRMÃO RAIMUNDINHO, EDÍZIO MOREIRA, INSPETOR MORAES, 

PATRIARCA NETO, MANOEL CORREIA E PASTOR NETO. O 

PRESIDENTE, VEREADOR DEMIR PEIXOTO, ABRE A SESSÃO, 

DISPENSA A LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR E 

SOLICITA À SECRETÁRIA, VEREADORA ALINE DO HOSPITAL, 

QUE FAÇA A LEITURA DA ORDEM DO DIA. FOI APROVADA, POR 

UNANIMIDADE, A REDAÇÃO FINAL DAS MENSAGENS, TODAS 

DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO DE Nºs: 

053/2023, QUE “DESAFETA DA CATEGORIA DE BEM PÚBLICO DE 

USO COMUM DO POVO E TRANSFERE PARA O DE BENS 

DOMINIAIS OS BENS IMÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”, 062/2023, QUE “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE, A ADQUIRIR COTAS DE PATROCÍNIO DA LIGA 

MARACANAUENSE DE DESPORTO, E DÁ OUTRAS 
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PROVIDÊNCIAS” E 063/2023, QUE “INSTITUI O SISTEMA ÚNICO 

DE SAÚDE ANIMAL - PET SUSA, NO MUNICÍPIO DE 

MARACANAÚ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, E OS PROJETOS 

DE LEI DE Nº 340/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR IVONALDO 

LIMA, QUE “ALTERA OS ARTIGOS 3º, 4º E 5º DA LEI Nº 2.453, DE 

08 DE OUTUBRO DE 2015, QUE INSTITUI A MEDALHA RITA 

COSTA” E 040/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR INSPETOR 

MORAES, QUE “DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO E 

CADASTRO PARA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

PRIVADA DE TRANSPORTE INDIVIDUAL REMUNERADO DE 

PASSAGEIROS, ATRAVÉS DE PLATAFORMAS DIGITAIS DE 

TRANSPORTE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. SEM MAIS NADA A TRATAR, A 

SESSÃO FOI ENCERRADA, E PARA CONSTAR FOI LAVRADA A 

PRESENTE ATA.  


